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EDITAL Nº 003/2018
PROCESSO SELETIVO PARA O PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM

ALIMENTOS, NUTRIÇÃO E SAÚDE – 2019PARECER

Parecer submetido pela Comissão de Seleção ao Mestrado ao Colegiado do Programa de Pós-Graduação

em Alimentos,  Nutrição  e  Saúde,  tendo em vista  recurso  impetrado pelos  candidatos  relativos  a  não

aprovação na Prova Escrita, de caráter eliminatório, integrante do processo seletivo 2019.

 A  avaliação  da  prova  escrita  foi  realizada  adotando  Barema  homologado  pelo
Colegiado deste Programa, e que vem sendo aplicado há vários processos seletivos,
portanto, testado em outras oportunidades;

 O referido Barema, em anexo, contempla 3 dimensões de avaliação, compreensão do
texto, interpretação do texto e síntese do texto;

 Importante destacar que todos os candidatos e candidatas foram avaliados com uso do
mesmo Barema e em um trabalho conjunto de 3 avaliadores, visando homogeneizar os
critérios e reduzir possíveis subjetividades;

 Considerando que nenhum conceito foi atribuído aos candidatos sem leitura e releitura
da prova por três avaliadores e dois consultores de Área, somos de parecer contrário à
revisão de prova, entendendo ter sido esta realizada no próprio processo avaliativo;

 Abaixo colocamos a descrição do desempenho obtido pelos demandantes:

Candidato(a) sob número de inscrição 012 no desenvolvimento da Parte I da prova escrita referente às

questões 1 e 2 e questão 1 da Parte II não atendeu ao solicitado. Na questão 3, o(a) candidato(a) atendeu

parcialmente (75%). Na questão 4, o(a) candidato(a) alcançou menos de 50% da pontuação possível.  

Candidato(a) sob número de inscrição 014 no desenvolvimento da Parte I da prova escrita referente às

questões  1,  2  e  3  não atendeu ao solicitado.  O(a)  candidato(a)  apresentou bom desenvolvimento  na

questão 4 e na questão 1 da Parte II,  atingindo mais de 50% da pontuação possível.  No entanto,  no

conjunto,  o(a) candidato(a) não alcançou o desempenho de 70%, ou superior,  exigido no Edital  para

aprovação. 

Candidato(a) sob número de inscrição 006 no desenvolvimento da Parte I da prova escrita referente às

questões 1, 3 e 4 atendeu ao solicitado, desenvolvendo mais de 50% da pontuação possível. Quanto à
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questão 2, o(a) candidato(a) não atendeu ao solicitado, e na questão 1 da Parte II da prova escrita, atendeu

apenas parcialmente, não alcançando 50% da pontuação possível.

Candidato(a) sob número de inscrição 047 no desenvolvimento da Parte I da prova escrita referente às

questões 1 e 3 não atendeu ao solicitado. Quanto às questões 2 e 4 e questão 1 da Parte II,  o(a)

candidato(a)  atendeu  a  mais  de  50%  da  pontuação  possível,  mas  no  conjunto  não  alcançou  o

desempenho de 70%, ou superior, como estabelecido no edital.

Candidato(a) sob número de inscrição 024 no desenvolvimento da Parte I da prova escrita referente às

questões 1, 2 e 4 atendeu a mais de 50% da pontuação possível. Quanto à questão 3 e questão 1 da

Parte  II,  o(a)  candidato(a)  atendeu  parcialmente,  com  desempenho  inferior  a  50% da  pontuação

possível.

Candidato(a) sob número de inscrição 029 no desenvolvimento da Parte I da prova escrita referente às

questões 1 e 3 não atendeu ao solicitado. Quanto às questões 2 e 4, o(a) candidato(a) atendeu a mais de

50% da pontuação possível.  E quanto  à  questão  1 da Parte  II,  o(a)  candidato (a)  atendeu apenas

parcialmente, com desempenho inferior a 50% da pontuação possível.

Candidato(a) sob número de inscrição 030 no desenvolvimento da Parte I da prova escrita referente às

questões  1,  2  e  3  e  questão  1  da  Parte  II  não  atendeu  ao  solicitado.  Quanto  à  questão  4,  o(a)

candidato(a) atendeu a mais de 50% da pontuação possível. 

Importante  destacar  que  para  cada  questão  da  prova  escrita,  o  desempenho  melhor  obtido  pelos

candidatos correspondeu a 100% de atendimento, de forma a igualar as condições.

Salvador, 12 de fevereiro de 2019

Profa. Dra. Sandra Maria Chaves dos Santos (UFBA)

Presidente da Comissão

Profª. Dra. Raquel Rocha dos Santos (UFBA)

Profa. Dra. Rogeria Comastri de Castro Almeida (UFBA)
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